
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.080 - PROMOÇÃO E
EMPODERAMENTO ECONÔMICO DAS MULHERES, do Programa 1235 -
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PARA PROMOÇÃO DA
IGUALDADE DE GÊNERO, que terá a seguinte redação:

“Criar plataforma de divulgação de micro e pequenas
empreendedoras, com destaque para empreendedoras
negras, indígenas, ciganas ou periféricas.”

JUSTIFICATIVA
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Para os micro e pequenos negócios uma das grandes dificuldades é chegar até a
sua clientela. Ser visto, sobretudo no mundo das mídias digitais e compras por
internet, é um requisito cada vez mais fundamental para o sucesso dos
empreendimentos.

Some-se a isso o fato de vivermos numa sociedade que historicamente afastou as
mulheres de espaços de independência econômica, colocando-as numa posição de
dependência e cuidado com o lar.

Se os motivos apontados acima já seriam suficientes para afirmar a importância da
proposta apresentada, no caso das mulheres negras, indígenas, ciganas ou
periféricas as portas para o mercado de trabalho ou para independência financeira
são ainda mais estreitadas pelo racismo, pelo classismo e pelo preconceito.

Assim, é importante que o poder público atue na contramão dessas opressões por
meio de políticas e programas que incentivem a ocupação do mercado de trabalho
por essas mulheres.

Por todo exposto, contamos com a colaboração dos pares desta Casa para
aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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